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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 131/2021

Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 – contendo a(s) proposta(s) de preços e 02 – contendo

a(s)  documentação(ões)  referente  ao  Pregão  Presencial  131/2021,  Contratação  de  empresa  com

fornecimento de mão de obra para realizar manutenção preventiva e corretiva de Nobreaks, e aquisição de

baterias e cabos, através da Secretaria Municipal de Administração, com Recursos Próprios. Às 08:00 horas

do dia 6 de Outubro de 2021., na sala da Comissão Permanente de Licitações,  sito Av. Farrapos,  nº  509,

Centro,  cumprindo  todos  os  protocolos  sanitários  de  prevenção  à  transmissão  da  Covid-19  conforme

legislação  vigente,  reuniram-se  o (a) Pregoeiro(a) Oficial(a) Giana  Gallego  Leichsenring  Mendes,  sua

equipe de apoio, o Gestor Contratual, Sr. Edson Miguel Wawruch Lisbôa, o Assessor Executivo, Sr. Diogo

Antônio Bolzan e o(s) representante(s) da(s) empresa(s) interessada(s) em participar do certame:

Empresa: SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

CNPJ: 36.469.275/0001-16

Representante Legal: Rafael Schneider Dutra

CPF: 054.836.349-85

Empresa: JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBR, PEÇ E ACESS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ: 16.694.574/0001-47

Representante Legal: Maico Ermes Deon

CPF: 020.545.460-70 

Todas as empresas credenciaram-se como ME/EPP podendo valerem-se dos benefícios da LC 123/2006.

Procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) 01 – contendo a(s) proposta(s) de preço(s).  O(a) Pregoeiro(a)

analisou  a  descrição  do(s)  item(ns)  ofertado(s)  pela(s)  empresa(s)  e  decidiu  pela  classificação  da(s)

proposta(s)  apresentada(s)  pela(s)  empresa(s).  O(s)  representante(s)  da(s)  empresa(s)  participante(s)

declarou que a(s) proposta(s) está(ão) plenamente de acordo com o Edital. O preço da proposta será pelo

preço global do lote.

A(s) seguinte(s) proposta(s) foram apresentadas:

Lote: 1 - 1

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BAT. = R$ 12.672,60

JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBR. = R$ 9.519,70 

Iniciou-se a sessão de lances, sendo ofertados os seguintes valores pela(s) empresa(s):

Lote: 1 - 1

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BAT. = Parou Lances

JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBR. = R$ 9.519,70

JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBR. = R$ 9.500,00 Valor Final 
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Procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) 02 – contendo a documentação da(s) licitante(s) vencedora(s)

que foi analisada(s) pela Pregoeira, e sua Equipe de Apoio.  Em consulta a Coordenadora de Compras e

Licitações, para verificação quanto a proposta apresentada pela licitante  JL COMÉRCIO DE BATERIAS,

LUBR, PEÇ E ACESS AUTOMOTIVOS LTDA, a qual não contou o valor unitário da mão de obra, a mesma

informou que como os lances se darão por valor global da contratação e a empresa sagrada vencedora terá

prazo de 24 horas para apresentação da proposta ajustada ao valor final ofertado, a proposta não seria

desclassificada,  visando  a  competitividade,  conforme  Edital,  item  “6.7  Poderão  ser  admitidos,  pelo

Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.”.

A Pregoeira decidiu pela habilitação da empresa vencedora, porém a mesma restou condicionada, visto que

a  empresa  vencedora  JL  COMÉRCIO  DE  BATERIAS,  LUBR,  PEÇ  E  ACESS  AUTOMOTIVOS  LTDA

apresentou a documentação referente ao item 7.1 alínea “e” certidão que prove a regularidade relativa ao

Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), com  data  de  validade  vencida.  Como  a  mesma

credenciou-se como ME/EPP, abriria o prazo de cinco dias úteis para que apresentasse referida certidão,

conforme item 9.11 do edital. Contudo, foi cumprido durante a sessão com a apresentação  por meio de

diligência  da negativa em situação regular, não sendo necessária abertura de prazo posterior.  A empresa

vencedora  deverá apresentar  nova  proposta,  com  valores  ajustados  proporcionalmente  ao  preço  final

proposto,  em  24  (vinte  e  quatro)  horas, podendo  enviar  para  o  e-mail:

comissaolicitacoes.sma@erechim.rs.gov.br, devidamente  assinada.O  representante  da  empresa  SÓ

BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA, solicitou constar em ata a intenção de recurso e informou

que abriu  mão de  ofertar  lances,  pois  não  concorda  com a  proposta  da empresa  JL COMÉRCIO DE

BATERIAS, LUBR, PEÇ E ACESS AUTOMOTIVOS LTDA que foi apresentada sem constar o valor unitário

de mão de obra. Em razão disso, abre-se o prazo de 03 (três) dias para que junte suas razões recursais.

Desde já, ficam as demais licitantes intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a contar do primeiro dia útil após o prazo das recorrentes (item 9.7 do edital). O representante

da empresa  JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBR, PEÇ E ACESS AUTOMOTIVOS LTDA, solicitou constar

em ata que o valor global apresentado, não torna a proposta inexequível.  Será fornecida uma cópia da

presente Ata à empresa que a solicitar.  Posta a palavra a disposição, nada mais havendo a tratar,  eu,

Fernanda Aline Parolin, redigi a presente Ata que, após aprovada, vai assinada pelos presentes.

Erechim, 6 de Outubro de 2021.

___________________________________

Giana Gallego Leichsenring Mendes

Pregoeiro(a) Oficial(a)
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___________________________________

Fernanda Aline Parolin

Membro da Equipe de Apoio e Redatora da Ata

___________________________________

Edson Miguel Wawruch Lisbôa

Gestor Contratual

___________________________________

Diogo Antônio Bolzan

Assessor Executivo

___________________________________

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

Rafael Schneider Dutra

___________________________________

JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBR, PEÇ E ACESS AUTOMOTIVOS LTDA

Maico Ermes Deon
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